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13.5.4.9 Vasos de pressão com temperatura de operação in-
ferior a 0 ºC (zero graus Celsius) e que operem em condições nas
quais a experiência mostre que não ocorre deterioração devem ser
submetidos a exame interno a cada 20 (vinte) anos e exame externo
a cada 2 (dois) anos.

13.5.4.10 As válvulas de segurança dos vasos de pressão
devem ser desmontadas, inspecionadas e calibradas com prazo ade-
quado à sua manutenção, porém, não superior ao previsto para a
inspeção de segurança periódica interna dos vasos de pressão por elas
protegidos.

13.5.4.11 A inspeção de segurança extraordinária deve ser
feita nas seguintes oportunidades:

a) sempre que o vaso de pressão for danificado por acidente
ou outra ocorrência que comprometa sua segurança;

b) quando o vaso de pressão for submetido a reparo ou
alterações importantes, capazes de alterar sua condição de seguran-
ça;

c) antes do vaso de pressão ser recolocado em funciona-
mento, quando permanecer inativo por mais de 12 (doze) meses;

d) quando houver alteração do local de instalação do vaso de
pressão, exceto para vasos móveis.

13.5.4.12 A inspeção de segurança deve ser realizada sob a
responsabilidade técnica de PH.

13.5.4.13 Imediatamente após a inspeção do vaso de pressão,
deve ser anotada no Registro de Segurança a sua condição ope-
racional, e, em até 60 (sessenta) dias, deve ser emitido o relatório,
que passa a fazer parte da sua documentação, podendo este prazo ser
estendido para 90 (noventa) dias em caso de parada geral de ma-
nutenção.

13.5.4.14 O relatório de inspeção de segurança, mencionado
no item 13.5.1.6, alínea "d", deve ser elaborado em páginas nu-
meradas, contendo no mínimo:

a) identificação do vaso de pressão;
b) categoria do vaso de pressão;
c) fluidos de serviço;
d) tipo do vaso de pressão;
e) tipo de inspeção executada;
f) data de início e término da inspeção;
g) descrição das inspeções, exames e testes executados;
h) registro fotográfico das anomalias do exame interno do

vaso de pressão;
i) resultado das inspeções e intervenções executadas;
j) recomendações e providências necessárias;
k) parecer conclusivo quanto à integridade do vaso de pres-

são até a próxima inspeção;
l) data prevista para a próxima inspeção de segurança;
m) nome legível, assinatura e número do registro no con-

selho profissional do PH e nome legível e assinatura de técnicos que
participaram da inspeção.

13.5.4.15 Sempre que os resultados da inspeção determi-
narem alterações das condições de projeto, a placa de identificação e
a documentação do prontuário devem ser atualizadas.

13.5.4.16 As recomendações decorrentes da inspeção devem
ser implementadas pelo empregador, com a determinação de prazos e
responsáveis pela sua execução.

13.6 Tubulações
13.6.1 Tubulações - Disposições Gerais
13.6.1.1 As empresas que possuem tubulações e sistemas de

tubulações enquadradas nesta NR devem possuir um programa e um
plano de inspeção que considere, no mínimo, as variáveis, condições
e premissas descritas abaixo:

a) os fluidos transportados;
b) a pressão de trabalho;
c) a temperatura de trabalho;
d) os mecanismos de danos previsíveis;
e) as consequências para os trabalhadores, instalações e meio

ambiente trazidas por possíveis falhas das tubulações.
13.6.1.2 As tubulações ou sistemas de tubulação devem pos-

suir dispositivos de segurança conforme os critérios do código de
projeto utilizado, ou em atendimento às recomendações de estudo de
análises de cenários de falhas.

13.6.1.3 As tubulações ou sistemas de tubulação devem pos-
suir indicador de pressão de operação, conforme definido no projeto
de processo e instrumentação.

13.6.1.4 Todo estabelecimento que possua tubulações, sis-
temas de tubulação ou linhas deve ter a seguinte documentação de-
vidamente atualizada:

a) especificações aplicáveis às tubulações ou sistemas, ne-
cessárias ao planejamento e execução da sua inspeção;

b) fluxograma de engenharia com a identificação da linha e
seus acessórios;

c) projeto de alteração ou reparo em conformidade com os
itens 13.3.3.3 e 13.3.3.4;

d) relatórios de inspeção em conformidade com o item
13.6.3.9.

13.6.1.5 Os documentos referidos no item 13.6.1.4, quando
inexistentes ou extraviados, devem ser reconstituídos pelo empre-
gador, sob a responsabilidade técnica de um PH.

13.6.1.6 A documentação referida no item 13.6.1.4 deve estar
sempre à disposição para fiscalização pela autoridade competente do Ór-
gão Regional do Ministério do Trabalho e Emprego, e para consulta pe-
los operadores, pessoal de manutenção, de inspeção e das representações
dos trabalhadores e do empregador na Comissão Interna de Prevenção de
Acidentes - CIPA, devendo, ainda, o empregador assegurar o acesso a
essa documentação à representação sindical da categoria profissional
predominante no estabelecimento, quando formalmente solicitado.

13.6.2 Segurança na operação de tubulações
13.6.2.1 Os dispositivos de indicação de pressão da tubu-

lação devem ser mantidos em boas condições operacionais.
13.6.2.2 As tubulações de vapor de água e seus acessórios

devem ser mantidos em boas condições operacionais, de acordo com
um plano de manutenção elaborado pelo estabelecimento.

13.6.2.3 As tubulações e sistemas de tubulação devem ser
identificáveis segundo padronização formalmente instituída pelo es-
tabelecimento, e sinalizadas conforme a Norma Regulamentadora n.º
26.

13.6.3 Inspeção de segurança de tubulações
13.6.3.1 Deve ser realizada inspeção de segurança inicial nas

tubulações.
13.6.3.2 As tubulações devem ser submetidas à inspeção de

segurança periódica.
13.6.3.3 Os intervalos de inspeção das tubulações devem

atender aos prazos máximos da inspeção interna do vaso ou caldeira
mais crítica a elas interligadas, podendo ser ampliados pelo programa
de inspeção elaborado por PH, fundamentado tecnicamente com base
em mecanismo de danos e na criticidade do sistema, contendo os
intervalos entre estas inspeções e os exames que as compõem, desde
que essa ampliação não ultrapasse o intervalo máximo de 100% (cem
por cento) sobre o prazo da inspeção interna, limitada a 10 (dez)
anos.

13.6.3.4 Os intervalos de inspeção periódica da tubulação
não podem exceder os prazos estabelecidos em seu programa de
inspeção, consideradas as tolerâncias permitidas para as empresas
com SPIE.

13.6.3.5 A critério do PH, o programa de inspeção pode ser
elaborado por tubulação, linha ou por sistema. No caso de pro-
gramação por sistema, o intervalo a ser adotado deve ser corres-
pondente ao da sua linha mais crítica.

13.6.3.6 As inspeções periódicas das tubulações devem ser
constituídas de exames e análises definidas por PH, que permitam
uma avaliação da sua integridade estrutural de acordo com normas e
códigos aplicáveis.

13.6.3.6.1 No caso de risco à saúde e à integridade física dos
trabalhadores envolvidos na execução da inspeção, a linha deve ser
retirada de operação.

13.6.3.7 Deve ser realizada inspeção extraordinária nas se-
guintes situações:

a) sempre que a tubulação for danificada por acidente ou
outra ocorrência que comprometa a segurança dos trabalhadores;

b) quando a tubulação for submetida a reparo provisório ou
alterações significativas, capazes de alterar sua capacidade de con-
tenção de fluído;

c) antes da tubulação ser recolocada em funcionamento,
quando permanecer inativa por mais de 24 (vinte e quatro) meses.

13.6.3.8 A inspeção de segurança de tubulações deve ser
executada sob a responsabilidade técnica de PH.

13.6.3.9 O relatório de inspeção de segurança, mencionado
no item 13.6.1.4 alínea "d", deve ser elaborado em páginas nume-
radas, contendo no mínimo:

a) identificação da(s) linha(s) ou sistema de tubulação;
b) fluidos de serviço da tubulação, e respectivas temperatura

e pressão de operação;
c) tipo de inspeção executada;
d) data de início e de término da inspeção;
e) descrição das inspeções, exames e testes executados;
f) registro fotográfico da localização das anomalias signi-

ficativas detectadas no exame externo da tubulação;
g) resultado das inspeções e intervenções executadas;
h) recomendações e providências necessárias;
i) parecer conclusivo quanto à integridade da tubulação, do

sistema de tubulação ou da linha até a próxima inspeção;
j) data prevista para a próxima inspeção de segurança;
k) nome legível, assinatura e número do registro no conselho

profissional do PH e nome legível e assinatura de técnicos que par-
ticiparam da inspeção.

13.6.3.9.1 O prazo para emissão desse relatório é de até 30
(trinta) dias para linhas individuais e de até 90 (noventa) dias para
sistemas de tubulação.

13.6.3.10 As recomendações decorrentes da inspeção devem
ser implementadas pelo empregador, com a determinação de prazos e
responsáveis pela sua execução.

Glossário
Abertura escalonada de válvulas de segurança: condição de

calibração diferenciada da pressão de abertura de múltiplas válvulas
de segurança, prevista no código de projeto do equipamento por elas
protegido, onde podem ser estabelecidos valores de abertura acima da
PMTA, consideradas as vazões necessárias para o alívio da sobre-
pressão em cenários distintos.

Acessório de tubulação: elementos integrantes de uma tu-
bulação tais como válvulas, filtros de linha, flanges, suportes e co-
nexões.

Adequação ao uso: estudo conceitual multidisciplinar de en-
genharia, baseado em códigos ou normas, como o API 579-1/ASME
FFS-1 - Fitness - for - Service, usado para determinar se um equi-
pamento com desgaste conhecido estará apto a operar com segurança
por determinado tempo.

Adequação definitiva: para efeitos desta Norma, é o aten-
dimento aos requisitos da inspeção extraordinária especial.

Alteração: mudança no projeto original do fabricante que
promova alteração estrutural ou de parâmetros operacionais signi-
ficativos definidos por PH, ou afete a capacidade de reter pressão ou
possa comprometer a segurança de caldeiras, vasos de pressão e
tubulações.

Avaliação ou inspeção de integridade: conjunto de estratégias e téc-
nicas utilizadas na avaliação detalhada da condição física de um equipamento.

Caldeira de fluido térmico: caldeira utilizada para aqueci-
mento de um fluido no estado líquido, chamado de fluido térmico,
sem vaporizá-lo.

Caldeiras de recuperação de álcalis: caldeiras a vapor que
utilizam como combustível principal o licor negro oriundo do pro-
cesso de fabricação de celulose, realizando a recuperação de químicos
e geração de energia.

Código de projeto: conjunto de normas e regras que es-
tabelece os requisitos para o projeto, construção, montagem, controle
de qualidade da fabricação e inspeção de equipamentos.

Códigos de pós-construção: compõe-se de normas ou re-
comendações práticas de avaliação da integridade estrutural de equi-
pamentos durante a sua vida útil.

Componentes de duto: quaisquer elementos mecânicos per-
tencentes ao duto, compreendendo, mas não se limitando, aos se-
guintes: lançadores e recebedores de pigs e esferas de limpeza, vál-
vulas, flanges, conexões padronizadas, conexões especiais, derivações
tubulares, parafusos e juntas. Os tubos não são considerados com-
ponentes.

Construção: processo que inclui projeto, especificação de
material, fabricação, inspeção, exame, teste e avaliação de confor-
midade de caldeiras, vasos de pressão e tubulações.

Controle da qualidade: conjunto de ações destinadas a ve-
rificar e atestar a conformidade de caldeiras, vasos de pressão e suas
tubulações de interligação nas etapas de fabricação, montagem ou
manutenção. As ações abrangem o acompanhamento da execução da
soldagem, materiais utilizados e realização de exames e testes tais
como: líquido penetrante, partículas magnéticas, ultrassom, visual,
testes de pressão, radiografia, emissão acústica e correntes parasitas.

Dispositivo Contra Bloqueio - DCB: meio utilizado para
evitar que bloqueios impeçam a atuação de dispositivos de segu-
rança.

Dispositivos de segurança: dispositivos ou componentes que
protegem um equipamento contra sobrepressão manométrica, inde-
pendente da ação do operador e de acionamento por fonte externa de
e n e rg i a .

Duto: tubulação projetada por códigos específicos, destinada
à transferência de fluidos entre unidades industriais de estabeleci-
mentos industriais distintos ou não, ocupando áreas de terceiros.

Empregador: empresa individual ou coletiva, que, assumindo
os riscos da atividade econômica, admite, assalaria e dirige a pres-
tação pessoal de serviços; equiparam-se ao empregador os profis-
sionais liberais, as instituições de beneficência, as associações re-
creativas ou outras instituições sem fins lucrativos, que admitem
trabalhadores como empregados.

Enchimento interno: materiais inseridos no interior dos vasos
de pressão com finalidades específicas e período de vida útil de-
terminado, tipo catalisador, recheio, peneira molecular, e carvão ati-
vado. Bandejas e acessórios internos não configuram enchimento in-
terno.

Especificação da tubulação: código alfanumérico que define
a classe de pressão e os materiais dos tubos e acessórios das tu-
bulações.

Exame: atividade conduzida por PH ou técnicos qualificados
ou certificados, quando exigido por códigos ou normas, para avaliar
se determinados produtos, processos ou serviços estão em confor-
midade com critérios especificados.

Exame externo: exame da superfície e de componentes ex-
ternos de um equipamento, podendo ser realizado em operação, vi-
sando avaliar a sua integridade estrutural.

Exame interno: exame da superfície interna e de compo-
nentes internos de um equipamento, executado visualmente, com o
emprego de ensaios e testes apropriados para avaliar sua integridade
estrutural.

Fabricante: empresa responsável pela construção de caldei-
ras, vasos de pressão ou tubulações.

Fluxograma de engenharia (P&ID): diagrama mostrando o
fluxo do processo com os equipamentos, as tubulações e seus aces-
sórios, e as malhas de controle de instrumentação.

Fluxograma de processo: diagrama de representação esque-
mática do processo de plantas industriais mostrando o percurso ou
caminho percorrido pelos fluidos.

Força maior: todo acontecimento inevitável, em relação à
vontade do empregador, e para a realização do qual este não con-
correu, direta ou indiretamente. A imprevidência do empregador ex-
clui a razão de força maior.

Gerador de vapor: equipamentos destinados a produzir vapor
sob pressão superior à atmosférica, sem acumulação e não enqua-
drados em códigos de vasos de pressão.

Inspeção de segurança extraordinária: inspeção realizada de-
vido a ocorrências que possam afetar a condição física do equi-
pamento, tais como hibernação prolongada, mudança de locação, sur-
gimento de deformações inesperadas, choques mecânicos de grande
impacto ou vazamentos, entre outros, envolvendo caldeiras, vasos de
pressão e tubulações, com abrangência definida por PH.

Inspeção de segurança inicial: inspeção realizada no equi-
pamento novo, montado no local definitivo de instalação e antes de
sua entrada em operação.

Inspeção de segurança periódica: inspeções realizadas du-
rante a vida útil de um equipamento, com critérios e periodicidades
determinados por PH, respeitados os intervalos máximos estabele-
cidos nesta Norma.

Inspeção extraordinária especial: inspeção aplicada para va-
sos de pressão construídos sem código de projeto que compreende,
impreterivelmente:

a) levantamento dimensional dos elementos de retenção de pres-
são que não possuem equação de projeto em códigos reconhecidos, como
tampos nervurados, flanges, conexões, transições cônicas, entre outros;
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